
IStOO DE SERGIPE 
PMFWtWA MUPUCPAL DE IIflAIMIA 

TERMO DE CONIII.ATO N 	9  P2025 

TERMO DECONflATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS, FIRMADO ENTRE O 
MCNICLPIO DE ITABALANAJSE, E A EMPRESA LÃ 
ENGENHARIA, SANEAMENTO E MEIO AMBIENTE 
LTDA, NOS flRMOS DO PROCESSO DE LICITAÇÃO, 
PREGÃO ELETRÔNICO SRI' N. 001/2025 ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS W 09/2025 - ESTANCIA/SB. 

• O MUNICÍPTO DE ITABAIANA, pessoa jurídica de Direito Público hitenio do Estado do Sergipe, 
dtvidamcnte inscrito no CNPJn. 13.104 740/0001-10, com seda localizada à Pruça fausto Cardoso, 
12, centro, IrabaiaoaSB, CEP 49.5-223, alrmtés de serreprescntanIc legal, o Prefeito Valniir dos 
Santos Costa, CPF 4.I92S85.20, 1W 987974 SSP/SE, residente e domiciliado i Rusa Coronel 
Sebrão, 2S, apre!, centro, Itabaiana/SE, doravante denominado CONTRATAN'TF  e do outro lado 
a empresa LJ ENGENHARIA, SANEAMENTO E MEIO AMBIENTE LTDA, inscrita no CNN 
ti°  09.061.2461000 148, com sede ria Avenida Desembargador Maynard. i°  1046, Bairro Cirurgia, na 
cidade de Aracaju/SE, CEP 49.055-210, neste ato representada por seu sócio adminisirador, o Sr. 
L>mdon Johnso,i Vasconcelos Silva, registrado no ORE 1,2 609.302.505-59 e RG n. 966,959 
SSP/SE, residente e domiciliado na Avenida General Djena! Tavares de Queiroz, n°310, Condominio 
Renaissance, 

 
edifício Botticelli, apta  1202. Bairro Luzia, CEP 49.045.423, na cidade deAracajilSE, 

doravante denominada CONTRATADA, cm observância âS diposlçõcs da Lei no 14.133, de 10  de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Terno de Contrato, 
decorrente do Pregão Elelrõnico Ti. 001/2025. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA— FUNDAMENTO LEGAL 
Ii. O presente cotrnvo fi'ndurienis-se no ?'&  Art 86 da Lei N 14.133/2021 e reglisepelins 
disposições constantes no artigo n. 92 do reíctido Diploma Legal (Lei de LIcItações e Contratos 
Administrativos) e vincula-se ao Prego Eeuõnico mt 00I]2025. 

CLÁUSULA SEGUNDA—DO OBJETO 
2.1. O objeto d presente Instrumento é a contratação de serviços de elabonçAo de projetos bésicos e 
executivos de engenharia, destinados a suprir as necessidades da Secretaria dos Obras. Urbanismo, 
Infraestntmm dos Serviços Públicos nas condições estabelecidas no Terno de Rafeyhda. 
2.2. Objeto da ontratação: 

iTflI DESCRIÇÃO DO ITEM UlWtt) OUANT 
!'RLÇO VALOR 

TOTAL (%) UNIT 
81 TOrOCRAPIA 115 131.750 88 812 

41M1 CADASTRAL 

LEVANTAMENTO 
PLAMALTEMÍTRICOSENU- 

O! WAS R583.74515 358 

'Ot.00t0OI 
Lgnaiamarn pI .ai,Idioié lii co ató-
n~i~ bu 	2500 1t53i4983 1138174575 5,58 

Pnçt Fauslo Crdo.. tZ— ItabaisnaSE — - 13.104.740,0001-10 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

01.002 

LEVANTAMENTO 
FLANIALTIMÉTRICO SflH 
CABASTRAL DE ÁREAS 	 1 AS 6.240,00 ml 

0,42 01,002.001 

vTltamcTffi 	Jpog*içu 
pI.]&Lim&i, ec('ii-c,S!r& de 
ama cio' a5hectr 	 iii 	2&14]0(m R$ 014 	R5.240,00 

01.003 
TRANSPORTE DE 
COORDENADAS EÁLTITUDE1- 

Kra 

11592»)l 	0,62 

01.003.001 	Trv.sporic dccmitias 4$ 

40 

RI *24$ 0,15 As~ 

0LCOj.002 Tnnsper'cdnlsi.Jc 	 Em P5130362 25I.51448 '37 

01.044 
EQI;IPLTOPOGRAFICA DE 
CAMPO COMPLETA Ri 22373.20 2.50 

01.004001 
Equipç Tonntfra de C.ja,o 
CoipIeIa(t0mepmnIl4 	dii lion ES 1325,37 Ri22531.29 1,30 

02 
SERVIÇOS CEOTtCNICOS 
GEOLÓGICOS As 121.106,42 8,49 

02.0*1 

SONDACEaI DE SIMPLES 
RECONHECIMENTOS E SUB-
SOLO (prçuasIo As 51.681.01 IAS 

03.001.001 

MobilI,s$ó 	Jcim*bIlkIç8o de 
p,lIflI 	GÇUipamCnIOI - sod agem a 
prcl.dodmlde5IaI00Kinde 	1 

Alicajil 	 Un 8,50 RI 2,085,71 RI 2527954 1,69 

02.001,002 

D;aIoimento do equi7aniantc J 
iondizem • perc'inia. eIe ffira, e ia 1 
nitimo área(dInçfa de lOhaw 
3Com) 	 1 	liii 9X R1314.11  AS 3.27699 0,fl 

03,001,003 Sondegem • petu,sào 	n 204,00 ES 112.87 Ri 23.02518 1,54 

02.002 
SONDAGEM Á TRADO E/OU 
POÇO DE VISITA IU 40432.11 33' 

01002.001 

MobiI.çJaedabnçde 
pisosI m e9k.nienlni de a.dam 
pOf poço dnialrs e ando -6! a lOfi 
bIT. * Ai.caiu 	 On 7.00 Ri 2330,31 	15 ;631117 1,09 

02.02 DE 

Deotmio de e4Iupfl d: 
*ondsgem a t.do *npaço de 'Siu. 
iODO tjz».nnai.man(Di,L9sicia 
da 101 .500 n,) Un 	5,00 Ri 25488 	AS 1.293,92 0,13 
Scndacm a trode par. E0a de 

02.002.0*1 	JazIci, ai 	E 	31200 R$ 72 82 AS 22.71984 	1,31 
02.002.004 	Sondagem. Taxa de percoloso 800 RI 1.01951 AS 5.156.08 0,34 
02.003 	ENSAIOS DE LABORATÓmO RI 26.14340 1.74 
02.003.001 	ENSAIOS DC SOLO P51614340 174 

02.003.001.001 
Eiio.[n - Oranulam&i. par 
pci,ciamec,to un 1.00 ES 12,16 AS 1.403,20 ELE 

02.003.008,002 
QronuIop,,f. tómblngd. 

tt.Ir*mento t nd[mtnta4le 20,00 ES 451,50 A! 9.030.00 mo 
02.003.008,001 Ennso . L}mIre de liqu/dei 	 mi 20.00 Ri 12016 11$ 240310 Ele 
02.003.001,004 Vo'LIiiiiiedeplisIitid.& 	mi 30.00 Ri 12*16 	Ri2,403.20 

01001001,003 
— - Conç.açlo Vrniw 
ta,nn.adtia.JttW(6poun, 20,00 Ri 14421 	R33.2*4.20 0,3' 

02.003.001.006 
Ou saio - IMite dc Supo4t CtTó,s - 
CBR 	 2000 AS 20754 	AS 4.15080 1.23 

02.003001.007 Ea,aIo - BluhaleliIe do At'a ia 2000 Ri 121.41 	AS 2.54080 017 

03 
PROJETOS DE ARQUITETURA 
UImAT1ISMO R8133.04076 	0,87 

ruço Fa12010 Cn&eo, 12— loibaianaiSh - 13,104.740/000I-10 
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1 PROflTO DeARQUTtTLIIA 
tia! 	flOBItAS NOVaS !4S 114.P2176 033 

03.001001 

Projeto mqvitetto exeøidvo do 
i moI 	ciadses, quoniÍ, ddcpeib. 
'cadeias $blitas. po4 p.Ikiaa. 

mrktaooa, ,sauts. 
Iaoel,onetes, qtaiosquei bsic., lojas. 
boatcs. aajut&'os pblkos. qJ0.l 
saIu repedç&sl 

1 

1 
0155,95 R$ 16,02 RS 91.61531 6,57 

I 
Ltnal.maiw c.dwtsj REI da 
50l&.I.000m nu 450700 R%36 flI73702 

RS 0.91342 
116 

II MarnMe SeIr&ic uM 600 RS 1.485 57 059 

OMOZ URBANIZAÇÃO 1~  00,00 0,29 

13,001.001 

Traç•; qu.dr. 	ptrqün au&Ucoi. 
cak.din. asmitialo., &tnl 'tini 
pan recreeçio, leira.. expoilçoce lIS 4400,00 0,29 

03.002.001.001 

Projclo flc4tivo de 	J,IZSÇLI de 
pnças. quadras, perquei 	L.oi, 
c,Iç.dOe., e mittioe, ánal Itv?.q rara 
rccxt.çio. fel,., e ep0s10:5 - Oit' a 
200Dm' rïi' 275000 	RI 1,60 RI 4,49000 0,29 

03.003 PAISAGISMO RI 3.70,00 0,25 

01003.001 
Valores cobrados pela área de 
Inlan,ençio hotinica RI 3,730,90 0,25 

03.003.002 
Projcto cxcçrnivo de paisagiiwc' 	Om' 
a 2.000m 1 500Á}0 lIS 2 141 RI 3.720.00 0,25 

04 PROJETOS DE ENGENHARIA R$341.31906 22,I5 
04,001 PROJETOS ESTRIIrIIRAL RI 0.973.0 4,26 

04.001.001 

Projeto EeuajraI . Cocretc armada. 
Obsenaçio: O cájoule da área 
cp.ivalc à árca consnfd. CNáO cs 
tendo considerado a fijudado. seM 
nccc,aário incluir ,rparadamcnre). 	iT 690595 RI tIl 	RS 57.2 lO  

04401,002 

Projeto E,ljiuojnt - 
Aç&alrnniadeIia. Ob.cweçio 
À,,, d, r'oieçio. 	 e 	'00.00 RI 541 	RS&j7100 	0,11 

04.002 PROJETOS DE FUNDAÇÕES RS 13J1O7 . 	IS1 

04.002.001 
PTOJCIO de Ftudu9 	- Fw'daçcs 
Iam ai 	6Ç05 95 RI 245 	RS 11,610 li 	II? 
Projeto de Fuodaç&z-Pendoç*es 
pmftnda iukew do solo,  seçca 
— ObsernçxERI, & de 

04.002.002 	pmiaçiodacomuu%o. 	 7*00 R3728 	RSS.460A0 	036 
04.003 	PROJETO IIIDRÁIJUCO RS 17392,67 	1,17 

Pt*wIrwI*o -Água Ma 
çawç&o Apwscular a 	,1a dc 

04Lm3Ã10l 	,dabllldadc da DE3O. 	 a2 	665595 RI 255 RS L&97247 	113 

04D(T302 

Projeto HijIluIjeo - A4u' qucn 
ea'vss Apcai lar a (sala da 

viabili&udc da DEO. 	 w 500.00 R$1.24 RS 620.00 0.04 
*4_a PROJETO DE ESGOTO ._4_ Rs 19.707,67 1.32 

04.004.00' 

Projeto dc Esgoto - Esgota saaMno 
com nalsauculo simples (íuaa c )Itio. 
suaüdour» eu DAfA). Obsavaçk: O 
d'calo da tan cquin2e ãiíra 
c0Uuu!JACOPr*tOdcVtser 
epiow4o na ÁD!M& 1 lI 55.95 R5 2,55 RI 1 0,247,57 122 

1 

çl 

ES'TAOO DE SERGIPE 
PREFEtOJM MUIgICWAL DE ITMAIANA 

PIna Fausto Cardoo, 12— ltabaianaSE - 3.1 C4.740RX0I 1 
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04004002 

P'ojcw dc £.glo - Tr,an.niu de 
jIo (Iba e ifibe, n.daun j 

DA FÃ, na 	aa da amnhsça 4fl*• 
do fllreiil*). 0inda 
Apevado na AD EM & Sa I.nu.i 
ligaçio diria i itd. da 	gon 
verrricruabck ii hónartio; da 
cmIop 	 12200 RS 124 fl 1550 1K) 0,10 

04005 
PROJETO DL DRENACIM 
nCVIAL tS 9,075.11 	0.66 

04001007 

Pnjodeflw.i8antPIrnisJ 
c»,servaçlo: Incluindo • drtna»em da i 

1 713593 1 M RS 917511 066 

0400' PROJETO DE I]UUOACÃO R$ 545,00 0,04 

04.006007 
Pmjetn de IMpçgo - Ares. ve'de, 
1srdma. 500,00 .09 R$ 545,00 0,04 

04.001 

PROJETO DE PREVICNÇÀO 
COMBATE A IRCÉNDIO E 
PANICO lIS 57441.115 3,03 

04.007.001 

PedIdo dc &cvcoçlc e combate a 
lncndio o p&ico . E,çtmwr 
mdraotc. Ob,rvaço; Aprovado no 
cospo do bombc]r0, 	 d1 15155,95 ES 3,79 ES 57.441 05 3.S3 

04,00S PROJETO ELÉTRICO 4 
Jn 

AS 60.667,50 4,50 

04.041.001 
Projeto Elófrico - Edific~ comuns, 
Incluindo árca urtanize4a. 750000 R$ 5,93 E 43.1200 231 

04.001.002 

Projete El6trico - Edificeções 
esrecIli (cdl, gerador e subestçJo). 
Obwsçle TIoitais, tbrfcs,, 
enitenciã4a, =~=w, de 

maier comple,dtt. 300000 P5728 RS 2I.840.00 	1,45 

04.002M03 

Projete de ibimíançie do áa 
exrnruan @a;, calçadle., Drlàs, 
complexo com várIas 	meiçeos, ecc 
ate 1OO.040m'. n' 4259,00 ES 073 P5 3.101J0 .!2L 
SMUNLk DE DETECÇÃO E 

04,009 	ALA1I1E DE INCÊNDIO RS9.104fl MI 

&4M0M0I 
Penjeto fl&icn - Siaren,. dodeteoçon 
de slarme de 	c0mjio, o 6000.00 IS 153 Esq INDO Mi 

04010 

PROJETO DE PROTXÇO 
COPflRADFWkWL9 
ATMOFÉR1CAS-SPD4 P5057442 0.57 

04.0I9.00I 

Puojcio de Puoteçio c.na desceras. 
atmcsIeicnWDAI - ReIat&rn de 
erálise dorncode expesiçon. 
Obncn.açio A1,medo w coy 	de 
be.it.cisoa 	 lia 4,00 R$ 1.137,9 RS 4951,92 0.33 

04.OJtOOl 

Piei eI de Pirtço coali. dcSwRvs,  
amIseicasWDAJ - isItm. lo 

detgss P~ ~n~ 
wno.(das (SPDA 	nçio 
Apio,.ado no 	de be,*e.on. 375400 M05 	R$ 3.562 50 Ó 34 

04,011 PÉOIETOOLCUMKflZACJO 
Npjm de Cl~ Simples. 
Obscuvaçio: Coicquívametmspc 

Ili ou upsictie' dcjaaob. O p'ojcb 
de squileltsu. *otrá in.licar4 

- 	. 

1 

RS 36443)5 2.43 

04,011.001 • o,' 06554' 4$ 342 	It 	36443,35 i 	243 

ESTADO DE SERGIPE 
PMFEÍrURA MUNJOPAI. DE INUIANA 

Pnça Fnuslo Canloto. 12 imboiar,eJSE -1 3.l0474000l-lO 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFtIIUM MUWCIPAL DE IUMMA 

PROJETO 01 CABAMENTO 
WJ12 	•STRUIttAI)O RSSASO,00 0,36 

de Cúajuió £iwr*Jo 
Vsz. det. e IjtgII eaIet 
Obear&.çIa Eu' p.ojeos cana kait 

.dóta 	Ici de 11dO 
04011001 	wicleo,kaaileé&eameadido. ti 1 IS as 5A50.00 0,36 

PltOJtTO DE CIRCUITO 
FEcHADO DE TtLCVÂO 

Ri 2.620,00 017 "MI 	CFrV 
Prtodecfrcijito fechada dc 

- 
20t0 	1.11 ES 2.620 00 o 

tdcvlslo - Cmv. ObscrnçUo Âjc, 
04013001 	erendida Com equpamentot. 
04.014 	TRATAI4ENTO ACSTICO 9 O 

?mjeiade Tnisretto Aç&dco, 
Obsençan Área contemplada. 200.00 	n'o lO lO.] 96.cl 0,68 
PIANO DE GERENCLtMENTO 
DE RESÍDUOS SOLÍDOS DA 

04.015 	 NSTRUÇÂO cIvIL. PGRSCC ES 7.952 21 o mi 

PI,no dc Gercnclamonto de rnLduos 
D4.0l5.001 	6Ildoe de conitijçlo cMI . POItSCC un 700 	603 M7"2,21 o 

PROJETO DE 
05 	 INFRAESTRIJTURÃ 5 00.3s777 

ÁREAS LIVRES DE TE!SENO 
05.001 	EDIFICADO ES OtOlOJO 

TERRAPLENAGEM E 
05.00! .001 	GEOMÉTRICO DE VIAS Ri 11.160.00 

Projeto de Ter aplei,egem e 
fleométijeo, de VIR, com iudiceçlc 
dejeide. área até 4,000.00 m2. 
Obeervação Cone1ersra knde 

05.00t.00lMOt 	terrena 	 2 	2600 	ES o66 	.5', 
05,001.003 PAVIMENTAÇÃO RS 20.IS7$I lis 

05.001.002.001 

Projeto de Pavtmentaio, &ta de 
2.500.01 e 12.000,O0& Oh€nae, 
Área coo sidcrada pula m.sl de 20% 
da área do tatea, apure pI.ag 
eqijipamnius 15%. 	 te? 	2 t25000 R1 	95 ES UIRI.50 lis 

05.001.003 DRENAGEM PLUVIAL R$ 24.0*00 ia 

OS.00I.003.00I 

- 

Projeto de Drenaem PhivI ím.cm e 
±... ecml.tk I0,00 tu? 	tu? 	2350000 RS0,44 	R5 OJOCIÊ 060 

O$0I .003*2 

Pt*Io dc Deem PhMaI 
copIna (uiiao e ivaaudrtaagei& 
SI, 0.000,00 mi 	 mi 	200000 P10,731 	RS 4.600,00 	OS? 

OSICIAM •SCOTAMENTOSA-NITÂRIO RSlS,7IS.00 	IW 

05.001.004.001 

h*to de Eegoiu Sauittios Rede 
Coedojitial evo 	e Huo mé 
15.003,00 vi? 	 u'2 1~ fl 044 Ri 4.840,00 0,32 

05.001.004.002 

Projeto de Tiatamilo - va.3»r 
CnpIaidz* / P1cvir 	de 
I5.00Ia401E000m2 	 mi 1250000 	RS087 Ri 10,27500 0,73 

05.tOl.l03 
EnUTURALDE CO&TEIÇAO 
!KSTABILIDADEOETALU)ES 115 0.005,00 0.53 

Pruça Fausto Cardoso, 12— IIab.ianuisa - 13.104,740/000110 
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ESTADO DE SERGIPE 
PRifETIURA MUNICIPAL DE VTABAIANA 

05.001.005.001 

PinJeto de Iln±ta,n do crnite,aL,.( 
elMblIId.& do tsludea, lesnlvel 
3,01 o 6.00 ro, OSençâo: Aáraa 
coireendo.,detnlvelX 
cc,,pdn)entô Irn,gftudiaL 	 r2 55000 RI 1456 RI &00L00 

VIAS OtACESSO R5544.377,27 37*1 

0L002S01 
TERRAPLENAGEM E 
CEOMtTRICOS DE VIAS "Inicies 1102 

0s.002.00I00I 
ik*ro & frnapknage' e 
a.om&ico* Vias 	 Kin 	2500 R172094I 	RS meim25 1202 
PÂVL'InrrAçÂo III 0t$61 DI 	7,30 

05.002Ã102.00I 	 te,, 	2550 R$4296.51 RI 1093M01 7,30 

OUfl.003 

	
DRENAGEM PLUVIAL RI 113274,95 7.55 
Pmjdo d4 OleIIa4em Pluati SrnIe, 	1 

0S.00203Al0I 	(MIcro e M.,odnnan) 	 1Cm 24.50 R54296,51 RI 105 264,50 7,02 

0&OOLOOI.002 
PlodevnagauPIuiaI 
CoiwIe,t - Nieto e Macrdrc,,agin 	Em '4)0 R$ golo 45 aS 0.010,45 053 

05.001.004 
PROJETO ESTRUTURAL DO 
CANAL DE MACRODRENAGEM RI IOJOU0 0.68 

05.002.004.001 
Projeto catrunira! d 	canal de 
m.crodrenajem 	 m 1000,00 RI 10,20 RS 10.200.00 0,60 

05.0*2.003 
PROJETO DE SINAUZAÇAO 
VERTICAL E BOmZONTAL RI 1Ifl.4l1,5 716 

05.022.005.001 
Projeto dc 	ie!IcIo veil(cal 
hotIlontal kn3 2504 R 4i06,5I RI I7A 2,75 716 

05.002.006 PROJETO DE RrDR ELÉTRICA III 1.262,22 8,4' 
05.001.006M01 Ri, 2.00 RI 3 G41 II RI 7 28U 

05.002.007 
CADASTRAME.NTO DE 
INVRÀESTRUTIIRAS R53t411,lS 243 

05.002-COtWI 

Cnitinodt hifraasmjrn 
Obsnvapo: bicluhedcti6ua. 
mol dwuqe^ 	rcickat o 
euum etisIen(e. 	 lem W.01 RI 3.641.11 	RS 35,411,10 2,43 

064101 WIÇICACÕRS RS 24.00000 	160 
06.001.001 PARA CONSTRUÇÕES_NOVÁS liS M.000 00 160 
06.00100I.001 Orçnaentó in' 	7500,00 RI 2 IS RI 16,35000 100 
06.001.001.042 !speçiflc..n fixa 	750000 RI 1,02 RI 7.65000 05' 
06.002 ~ESTRUTURAS III 68.900,00 460 
06.002.001 ORrÁMENTO RI 41,980,00 280 
06.002.001.001 Ali 1 0.000,00,t' 	 d 	78500.00 RI 0.23 RI 71.780.00 '.47 
06.002.001.002 Attma de 30.000 Com' 	 m' 	100000,00 RI 0,10 É J3 
06Áo1.002 ESPECTFICAÇÃO 	 F flIn,onuO ljo 
04.002.002.001 Ali l0.0O0o,,1 	 m' 	75000,00 RIA21) 	ReS I5.®O.flO IAS 
04.002.002.002 AtImsd.3000000nÇ 	 m' 	1t)000.00 120,11 	RI I2J00 	0.10 

-t 2.21 

(171101 
Projeto esmimr.l dt peeiilbào alt 
eoaatto.tmadodoeitlsjnct,o. 	lia 	200 RI '6.60354 RS3.207.!2. 	2.21 
TOTAL DO ORÇAMENTO lu IJ00,000.00 1 	'0000 

2.3. Vinculam esls concnt'çAo, ndep 	leniente de t'anscnç 
a) O Teimo de Rferênda; 
b} O Edital da Licitação; 

aça Fausto C8ri1191, 12- ItabaianvSE —13.104 14010001-1 O 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITASAIANA 

c} A Proposta do contratado; 
dl Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA —VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) ilesas, contados a partir da emissão da ordem 
de serviço, podendo ser prorrogado de acordo com as disposições constantes no ari. 105 da Lei n 
14.133/2021. 
3.1. O contrato poderá ser alcunho, com as devidas justificativas, para melhor adequação da 
necessidade da Secretaria Municipal da Obras, observando as disposições do artigo 124 da Lei n. 
14.13312021. 
3,3. ACON 	IRATAoA sem convocada, formalmente, para assinaro instrumento contratual, devendo 
ser assinado por sou representante legal, consoante estabelecido em seus atos constitutivos, observado 
para esse efeito, o prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
3.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual gerindo, quando solicitado 
pela prestadora de serviços, durante o seu .Iranscurso e desde que ocorra motivo justificado e aceite 
pela Secretaria Municipal da Obras. 
3.5. Na assinatura do instrumento contratual e/ou retirada da nota de empenho de despesa e quando 
da realização do pagamento, poderão ser exigidas a apresentação das certidões atualizadas e a 
comprovação das condições de habilitação consignadas na Lei n. 14133/2021, as quais deverão ser 
mantidas pela contratada durante a vigência do instrumento contratual. 
3.6. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 
autoridade competente para celebrar o contrato e mediante termo aditivo. 

CLÁUSULA QUARTA— MODELOS DE EXECLJÇÂO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92  
IV, VII e XWII  
4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato, 

e 	CLÁUSULA QUINTA— CRITtMOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92 V  VI) 
5.I.A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto no subitem 7.3 deste Termo de Referência. 
5.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional á irregularidade v rificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

5.2.1. Não produziu os resultados acordados 
5.2,2. Deixou de executar, ou não executou com a qualidade mininia exigida as atividades 
contratadas; ou 
5,2.3. Deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos paio a execução do serviço, 
ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

5.3. Os pagamentos se darão amedida que forem surgindo as demandas pelo serviço e de acordo com 
entrega dos produtos (projetos), não sendo devido a rateio do valor contratado em quotas para 
pagamentos mensais sem que haja a devida contraprostação dos serviços. 
5.4. Os serviços serão pagos após a conclusão e aceite de cada etapa de sua execução, mediante 
execução completa dos serviços previstos na etapoiarcela, com a devida apresentação e aprovação 
dos produtos resultantes, acompanhado de respectivo Boletim de Medição e Memorial do Cálculo. 
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Soma completa execução dos serviços previstos e a aprovaço dos produtos decorrentes, o simples 
transcorrer do tempo não gera direito de receber pela parcela correspondente. 
Do recebimento 
53. Os serviços serão recebidos provisonamemc. no perzo de IS (quinze) dias úteis, pelos fiscais 
técnico e administrativo, mediante teniios detalhados, quando verificado o cumprimento da' 
exigénoins de caráter técnico e administrativo. 
5.6. O prazo para recebimento prnóno çer* coatado do recebimetto do comunicação de cobrança 
oriunda do Contratado com a compmvaçào da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser 
paga. 
5.7. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento pronsódo do objeto do contrato mediante 
temo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráser técnico. 
58. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebm,ento provisório do objeto do contrato 

• mediante tenno detalhado que comprove o oumprimento das exigências de caráter administrativo, 
5.9. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto do 
vista técnico e administrativo. 
5.10. Ao final de cada pertodofevento de famramento: 

5.10.1. O fiscal técnico do conifato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do 
objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prastaflo dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 
redimensionarita de valores a serem pagos à contratada, registrando cru relatório a Ser 
encuninhado ao gestor do contraio; 
5.11. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 
ou, cm havendo mais de um o ser feito, com a entrega do ultimo. 
5.12, O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

as, todo parte, bj q 	Tenro 	dCto 	rIvç_ 
resukanies da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no recebimento provisório. 
5.13. À fiscalização não efetuará o ateste da àltima dou (mica medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eveuimais pendéncias que possam vira ser apontadas no recebimento provisório, 
5.14.0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabivel, à conclusão & todos os tostes 
de campo e à entrega dos Manuais e Insiruções exigíveis. 
5.15. Os serviços poderão ler reitados, no todo ou em parte, quando em desaconlo com as 
especificações constantes neste Terno oe Referência. Projeto Básico e ria proposta, sem prejuizo da 
aplicação das penalidades. 
5.16. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do conflto, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
eucvnioluá-los ao gestor do oonnm para recebimcnto definitivo. 
5.17. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada tela autoridade competente. após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e cotsequcete aceitação mediante gema &IaIhadO, 
obedecendo aos seguintes procdimentoi: 

5.17.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administntivo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigaçôes assumidas pelo Contntado, 
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com meação ao seu desempenho na execução comovias], baseado em indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto do 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

517.2. Realizar a análise dos relatérios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
e, caso haja irregularidades qucimpeçam a liquidação e opagameato da despesa, indicar as cláusulas 
contramais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas concilias; 

5.17.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatório e documentações apwsentadas. e 

5174. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

5.17.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos paio a fonnalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e ges(Ao. 
5.18. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverÁ ser observado o teor dom. 143 da Lei.? 14.133, de 2021, comuuicando-se A empra para 
emissão de Noca Fiscal quinto à parcela 'ncontrovern da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
5.I9. Nenhum pnzo de recebimento ocorrera enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança, 
5.20. O recebimento provisório ou defimtivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do setvlço nem a responsabilidade ático-profissional pela perfeita execução do contrato 
Liquidação e Pagamento 
5.21. Recebida a Nota Fiscal ou documento do cobrança equivalente, o pagamento será realizado em 
até 30 ((tinta) dia conidos após liquidação da despesa, por meio de crédito em coma-corrente 
indicado pela CONTRATADA, em prezo cena de acordo com a ordem eronológica, desde que 
acompanhada do atesto dos seniços'mateziais deferidos pelo fiscal da contratação; 
5.22. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 1. O prazo de validade; 

it. A data da cmlsdo; 
tn. Os dados do contraio e do órgão contratante; 
iv. O período respectivo de execução do continuo, 
V. O valor apagaTc 
%q. Eventual destaque do valor de retenções mhutár'as cabíveis. 
5.23. Havendo erTo na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância queimpeça a liquidação da despesa, cata ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoru,, reirjiciando-se o prazo após a comprovação da 
regularizaçao da situação, sem ánus ao contratante; 
5j4. A 11014 Fiscal ou instrumento & cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanh do dacomprovação da regularidade tini mediante consulta aos sitias eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no nrt. 69 da Lei n 14.33, de 2021. 
5.25. No caso de atraso motivado exclusivajncnte pelo Contratante, os valores devidos ao 
contratado serão atualizadosmonotariarnento entre o termo (mal do prazo de p gamento até a 
data de sua efetiva realização, em que os Juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio 
por cento) ao mês, ou 6% (seis por oculto ao ano), mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EMl,zNxVP 

Pi.çs Faustocardose, 12— ItabivansiSF - ttt04.74OiOt-I0 

9 

 



e 

1 

ES1OO DE SERGIPE 
PREFErTURA MUNICIPAL DE FTABMANA 

sendo 
EM Bncargos Moratórios; 
TX = Percentual da Taxa de Juros de mora arma] = 65/ú; 
N - Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VI' 	Valor da Parcela a ser paga; 
1 = tudice de compensação financeira, assim apurado: 

(721100) 	 (6/100) 
1— 	-. 355 1= 	1=0.00016438 

365 
5.26. Quando do pagamento, será efetuada a retençâo tributária prevista na lcgilaço aplicável. 

5.26.1. independentemente do percentoal de tributo insendo na planillia. quando houver. serio 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os pementunis estabelecidos na 
legislação vigente, cm especial no Decreto Municipal a. 8.419/2023. 

527. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional nos termos da Lei Complemetlrarna 

123, de 2006, nâo sofrerá a retenção tributána quanto aos impostos e contribulçes abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresenraço do comprovação, por 
meio de documento oficial, de que fazjus ao Instamento rributliio favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
5.28. Não haverá sob hipótese alguma, pagamento untecip do. 
Reajuste 
5.29. Os pluços inicia]mente contratados do fixos e ireajustáveis no prazo de um azia contado da 
data do orçamento estimado, considerando as planilhas referenciais elaboradas com base no ORSE 
do más Junbo/2024-1. 
,30, Após o interregno de um ano, e após pré%o pedido do Conwatado, os pitços iniciais serão 

reajustados mediante a apliceção, pelo Contratante, do IPCA - Índice Nacional de Preço. ao 
Consumidor Amplo divulgado pelo iIffiE - Instituto Brasileira de Geografia e Estatística ou 
outro indica que venha a substitui-lo, exclusivamente pata as obTigaçes iniciadas e concluldas após 
a ocorráncia da anualidade, com base na seguinte fórmula (Decreto f 1.054/1994 e Lei Pedeml ri 
lD.192J2001): 

(1-10) 
RY___  

Sendo: 
= Valor do reajuste procurada; 

V'.WlorConwawala Reajustar; 
Índice relativo ao mês do reajuste: 

lo = fndice inicial - refere-se ao Indice de custos ando preços correspondentes ao mês da entrega da 
[proposta da licitação. 	 - 	J 
5.31. Nos reajustes subsequentes ao ponteiro, o intentgno mínimo de 	rã 	traí p - 
dos efeitos finanetims do último rvajnslc. 
5.32. No caso de atraso ou uM divulgação do(s)  indica (5) do reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela ultima variação conhecida liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
533. Nas afesiçes finais, o(s) Indico(s) ,tilizado(s) para reajuste seró(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
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5.34. Caso o(s) indico(s) estabelecido(s) para reajustamento vcnba(m) a ser exli,ito(s) OS' de qualquer 
distei - po (m) 	 'Ind Q, rá(ào) adotado(s), uni substituição, o(s) que vier(eira) a 
ser deteniiinado(s) pela legislação então em vigor. 
5,35. Na auséncia de previsão legal quanta ao índice substituto, as pede; eIegeia novo iadice oficial, 
para reajustamento do preço do valor ren,ancsceatc, por meio do termo aditivo. 
536.0 resre será realizado por apostilarnento. 

CLÁUSULA SEflA— DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92. VIII) 
6,1. O pagamento decorTente deste connto será empeobado pelo recurso da dotação orçamentária 
abaixo especificada: 

e 
Unidade 	PhnçIo 

OrwnntI1a Progrimálica 

Saldo 
Orçamentário 

Projilo 	Fome de Elenienla de 
4dvidade Recue.. De.pns 

032 	15009000 
MSJ,LJSCrWIO 
da Scctttarrn 
das Obras, 
Urbe r,isino. 
Infracetrutura 

0107 S,retaria das 13 122 0003 
Obras, Urbanismo, 
lnfraestrubn e dos 
Serviços Públicos 

3190900 
Outros 
Serviços de 
Terceiros - 
Penosa a 
Juridica 

Subelemento 

3903905 
Serviços 
Táciti aos 
Profissionais 

e 	dos 
Serv,ços 
púbrjoos 	 --  

6.2. A dotação rela iva aos exercícios financeiros subsequentes será mdi orla após aprovação da Lei 
Orçamentária resp diva e liberação dos créditos correspondentes, media te apostilamento 

CLÁUSULA SÉT MA— DAS RETENÇÕES 
71, Do valor global contrutado para a prestação do serviço serâo retidos os impostos devidos de 
acordo com as legi latões vigentes. 

CLÁUSULA OITAVA —OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO Çsrt. 92 X. Xl e XIV) 
8.1. O Contratado deve cumprir todas ai obngaçõa censIsates do Teimo de Refeit,cia, Projeto 
Básico e de seus anexos, assumindo corno exckisivamen(e seus os riscos e as despesas decorintes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, a., obrigações a seguir dispostas. 
8.2. Manter preposto aceito pelaAdministraçio parra representá-lo na execução do objeto. 

8.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 6r09 
ou entidade, desde que devidmnenk justificada, devendo a empresa designar 01100 para o 
exercício da atividade. 

8.3. Atender às detenninações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e 
prestar todo esclarecimento ou infounação por eles solicitados; 
M. Alocar os empregados necessásios ao perfeito oumpriuliento das disposições do Tento de 
Referkcia, Projeto Dsico eseus anexos, com habilitação o conhecimento adequados, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e uteasfilos demandados, cuja quanlidade, qualidade e 
ornitologia des truiu atender às recomendações debito técnica e a Zegislaçuio de regência; 
8.5. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos matejiais empregados; 
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8.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decoirentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei o 8.078 de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
cansado à Administração ou terceiros, não seduzindo essa responsabilidade e fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exsgida no edital, o valor corrcspondentc aos donos sofridos; 
9,1. Efetuarcomunicaçlo ao Contratante, asginque tiver ciência da impossibilidade de reali7ação ou 
finalização do serviço no prazo estzbelecid 1, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
8.8. Não contratar, durante a vigência da contratação cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do fiscal ou gestor 
contratuais, nos ramos do anigo 48, parágrafo nico, da Lei rf 14.133, de 202[; 
OS. Entregar ao setor responsável pela fiscaliznção côntratval, até o dia trinta do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de mgularidade relativa á Segundode 
Social; 2) cenidão conjunta relativa aos rribuwsfrderals es) Dívida Ativa ria União; 3) certidc3es que 
compmvem a regularidade pervznte is Farenda Estadual e Municipal ri0 domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
7)abalhistas - CNDfl 
8.16 Responsabilizar-se pelo cumpnmgnto das obrigações previstas em Acordo. Convenção, 
Dissidio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela contratação, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárins, tributártèv, e as demais previstas cm legislação especifica, cuja 
nadimpléncia não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

til. Comunicar ao Fiseel, no prazo de 2' (vinte e quatro) bons, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços, 
8.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Constituinte ou por Seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relalivos à execução do empreendimento. 
8,13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
8.14. Promover a guarda, manutenção e wgilância da materiais, fcnmesas, o tudo o que 11w 
necessrio Sexecução do objeto, durante a vigência contratual. 
8.15, Conduzir os trabalhos com estrita observância ?s normas da legislação pertinente. cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas nielhor 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
8.16. Submeter previamente, por eacnto, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que ifijam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congénere. 
EL 	17.Cumprir as no= de proieção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à 

saúde no nbalho; 
8.18. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho,jomadas exaustivas, 

seMdão por divida outrabainos forçados; 
8.19. Não permitir a militarista de qualquer entulho do menor de deznseis anos de Idade, 

exceto na condição deaprcndn para os maiores de quatorze anos de idade, observada a 
legislação; 
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8.20. Não submeter o menor de dezoito anos de idade A realização de trabalho noturno e em 
condições perigosa, cinsalubrese A realização de atividades constantes na Lista dePtor 
Formas de Trabalho Infantil, apmvada pelo Decreto a° 6.481, de 12 dejunho de 2008; 

ML Receber e dar o aIameuIo adequado a den(mcias de determinação, viol&cia e assédio 
no ambiente delrabalho; 

8.22. Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas asoondições exigidas para habilitação na licitação; 

8.23. Cumprir, durante todo o penado de execução contntusl, a reserva de cargos prevista cm 
lei para pessoa comdeitcincia, para reabilitado da Previdãucia Social ou para aprendiz. 
bem como as Iesewas de calgos previstas na Icslaç3o; 

8.24. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acina, no prazo fixado pela 
fiscalização contratual coma indicação dos empregados que preencheram as referidas 
Vagas; 

8.25, Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorréncla da execução do objeto; 
8.26. Arcar com 0 ônus decorrente de eventual equivoco no diniensionamento dos 

quantitativos de sua proposta,inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
ft,Iums e incertos. deve,,do complemerflh-los. caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrataflo, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos =lados no ar. 124.11 d, da Lei na 14.133, de 2021; 

827. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurançado Contratante; 

2.22. Manter os empregados nos Irnrarios predeterminados pelo Contratante. 
8.29. Apresentar os empregados devidamente idenliricados por meio de crachi 
aio. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no õrgão paras execução do serviço. 
8.31. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional, 
8.32. Atender ás solicita~ do Conmitantc quanto à substituiçáo dos empregados alocados, 

rio prato fixado pelafiscalização coatrawal, nos casos em que ticar consulado 
descumprimenio das obrigações mlavas a execução do serviço, confonne descrito nas 
especificações do objeto. 

8.33. Instruir seus empregados quanto á necessidade de acatar os Normas Internas do 
Contratante, 

8.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os 
a não executarematividades não abrangidas na contrataçio, devendoo Contratado relatar 
aoconrntante todae qualquerocorrência neste seotido,a fim de evitardesvio de ftinção. 

835. Influir os seus empregados, quanto à prevenção de incendios nas áreas do Conintante, 
8.36. Adotar as pnvidéncias e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, afim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitádas, elétricas e de comunioaço, 

8.37. Estar registrado ou inscrito no Conselho Profissional competeote, confomie a» Arcas de 
atuação previstas notcrmo de Referencia, em pânis validade 

8.38. Refazer, às suas expensas, os Láribalhos executados cm desacordo coro o estabelecido nas 
especificações, bemcono substiruiraqueles realizados com materiais defeintosos ou com 
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vicio de construção, polo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do tcnno 
de Recebimento Definitivo. 

039. Em seiratandodeatividades que envolvam serviços denaturezaiiitelectual, após o aceite 
do instninientoequivalentc, o Contratada deverá participar de reunião inicial, 
devidamente registnda era Ata, para dar início à execução do serviço, com o 
esclarecimento das obrigaçôes contratuais, cm que estejam presentes os técnicos 
responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor, o fiscal técnico, o riscal 
Administrativas  se houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da eniprtsa e os 
gerentes das áreas que executarão os serviços contratados. 

CLÁUSULA NONA—DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. E gir 	prim co d todas 	bgações assumidas pelo Contatado, de acordo com o 
instulmento de contratação e acua anexos; 
9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Refrrência 
93. Notificar o Colmatado, por cscfito sobre v(cias, defeitos mcorrcções, imporfeiçâcs, failtas ou 
regularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo pane que seja substituído, 
reparado ou corrigido, lotal ou parcialmente, ás suas expensas, certificando-se de que as soluções por 
ele propostas sejam as mais adequadas; 
9.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
9.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela ncontmversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento quando houver contmvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimcnsâo, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n' 14,133, 
de 202!; 
9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A exccuç8o do objeto, no prazo, 
fotuta e condições estabelecidos no Termo de Referência; 
9.7. Aplicar ao Contratado as sanções prol latas na lei e no monumento de Tento de ReferEncia; 
9.8. Cientificar o õrgão de representação judicial da Pmcunidoda.Gerd do Município (POM) peses 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reolamaçôes relacionadas A execução 
do CoriErato, ressalvados os requerimentos manifestamente impedioentes, meraineute prolelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execuça do ajuste. 

9.9.1. AÁdministração terá o prezo de 05 (cinta) diu úteis, a contar da datado protocolo do 
requerimento palas decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual perlodo 
9.9.2. Responder eventuais pedidos de reestabekcimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo Contratado no prazo máximo de iS (quinze) dias úteis, a contar da data do 
protocolo do requerimento paris decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.10. Comunicar  Contratado na hipótese de po.o'or alteração do projeto peTo Contratante, no caso 
do art. 93, §2v, da Lei n 14.133 de 2021 
911. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato. 
9.12. Disponibilizar, para consulto  subsidio ao trabalho, o acervo constante desta biblimeciárquivo 
local, relacionado aos bens em qucstão, e, quando necessário mediar o acesso da contratada a outnts 
instituições e arquivos. 
9.13. Discutir com a contatada toda a concepção e desenvolvimento do projeto, desde os 
levantamentos até o detalhamento; 
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9.14. Participar ativamente de todas as reuniões com os moradores, previstas neste projeto Hsico, 
inclusive de seu planejamento, divuIgaço e avaliação que se fizerem necessárioE 
945. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
9.16. Assegurar que o ambiente de trabalho inclusivo SeUS equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contatado, das normas de segurança e saúde no tabalbo, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ele designado. 
9.17. Prcviaineatc à expedição do ordem de serviço, verificar pendências. liberar áreas o/ou adotar 
providencias cabiveis para a regularidade do inicio da sua execução, 
9.18.AAdminlstraflo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execuçào do objeto contnttial, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, propostas ou subordinados. 

Ø 	CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LCPO 
10.1. As partes dosarão cuniprir a Lei n I3.70. de 14 de agosto de 2018 (LOPD) quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser finnado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
10.2. Os dados obtidas somenlepodeTio ser atilizados para as finalidades quejnistiticanm seu acesso 
e descerro com a boa-fé acampa  principtus do art. 6 da LO?!). 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados btido f ti hipóteses permitidas 
em L.ei. 
10.4. AAdministração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação llmtados ou que venbatn a ser celebrados pelo Contado. 
19.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do ar!. 15 da LOPP é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do an 16 da LQPD incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou coiitnwais e somente enquanto s3O prescritas essas ob'igações. 
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitas e 
responsabilidades decorrentes da LOPI) 
107. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação tormulados. 
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justifcadamento, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimenta da LOPO, inclusive quanto a 
eventual desemie realizado. 
10.10. Barcos da dados formados a partir de contratos administrativos notadamente aqueles que se 
proponham a anhlaztnar dados poais, devem ser mantidos em ambiente vimial controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LCPD art. 37) com cada acesso, data, 
horário e registro da finatidade, pare efeito de responsabilinção, cnn caso de eventuais omissões 
desvios ou abusos. 
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos ciii fonoato interoperãvel, a fim do 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LUPO. 
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10.11, O contrato estA sujeito a ser alterado nos procedimeiitoa pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANFI) por meio de opiniôes 
técnicas ou, recomendações, editadas na rormade LGPD. 
19.12. Os contratos e convénios de que trata o 4 r do art, 26 da LOPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

CLÁUSULA PECIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ari. 
92, XIV) 
11.1. Comete infração administrativa, nos umaico da Lei n0  14,133 do 2021 o 
contntado que: a) der caun A inexecuçãa parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause gTavc dano à Adininisiração ou ao 

fimcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
cl der causa à inexecução total do contrata, 
dl deixar do entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em deco,rêacuia de tisto superveniente devidamente justificado; 
O não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a couirataço, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 
gi ensejaro retardamento da eccução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justir,cado; 
hI apresentar declaração ou documentação frisa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou exeeuçác de contrato; 
II fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
li compoilar-se de modo inidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilfeitos com sstas a frustrar os objetivos da coatratação; 

praticar ato lesivo previsto no ml. r da Lei n°12846, de 10  de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao responsãvel pelas irifraç6es administrativas acima descritas as seguintes 
saaçcs: 
a) Advertência, quando o Conflta4o der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art 156, §20.  da Lei); 
b) impedlmc.uto de licitar e contratar, quando praticadas as conduto descritas nas nhiaens b, o, 

e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (alt, 156, *4°,  da Lei); 

cl Declaração de inidoneldade para llclt.recoatratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas li, 1 j, li e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas aliucas b, o, d, e, f  g, que 
justifiquem a imposição de perialidade riais grave (art. 156, §5v. da Lei); 

dl Multa: 
(11 	Moratória, pane as infraçics desosas na alínea "d", de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) por dia do atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimpiida, até o limite de 30 
(trinta) dias; 
(2) Compensatória, pan as infrações descritas nas alíneas e" a "li", de 10% (dez por 
conto) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação; 
(3) C.mpe.satórl., pan a inexecução total do contrato prevista na alínea "e', de 25°Ã 
(vinte e cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação; 
(4) Compensatória, paio a infraçito descrita na aI!nea "b', da 20% (vinte por cento) a 
25% (vinte e cinco por cento) do valor da contratação; 
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si 	Compensat6ria, cm substituição à multa moratória pan a infração descrita acima na 
alhea d', 10% (dez por cento) o 20% (vioto por cento) do valor da contratação 

61 	Compensatório, perda inflação descrita acmanaalineaC. da 5% (cinco portento) 

a 10% (dez por cento) do valor daoontrataço; 
na. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contalante; (Sri. 156 *91 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumuladvacronto com a 

multa; (ani. 156, §71. 
11.4.1. Antes da aplicação da multa soma facultada a defesa do interessado no prazo de IS 

(quinze) dias tzeis, contado da datado sua intimação; (alt. 157) 
11.4,2. Se a multa aplicada eu indenizações cabíveis forem superiores ao valordo pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratada, al6m da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; (alt 156, §fl. 
11.4.3. Previameate ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da conunicaçâo enviada pela autoridade competente. 

113. A aplicação das sanções realizar-se4 em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
rapem e parágrafos do art. 158 da Lei tro 14.133, de 2021, para as penalidades dc 
impedimento de licitar e contratar e de declaração do inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

113. Na aplicação das sançâes serão considerados (ar. 156, §10): 
ai a natureza e o gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

cl as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

di os danos que dela provierem para o Contratante; 

a) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgàos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipincados 

como atos lesivos na Lei n° 12.246. de 2013, serão apurados e Julgados conjuntamente, nos 
mesnos autos, observadas o mo procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei; (art. 159) 
ai. A personalidade jurídica co Conatado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos 

previstos neste Contrato otspara provocar oonft'sào patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jardina serão estendidos aos seus administradores e sócios 
coro poderes de administração, à pessoajunidica sucessora ou  empresa do mesmo rumo com 
relação do coligação ou contiole, de fbto ou de direito, com o Coantado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejmldica previa 
(alt t60) 

11,9. O Contratante deverá, ao prazo máximo 15 (quime) dias uteI contado da data do 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

Aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empmsas lnidõneas e Suspensas 
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(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ilmbito do Poder 
Executivo Feden!, (An. 161) 
ILIO. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidide pira 
bailarem contatar são passiveis de reabilitação im turma do ait 163 da Lei i? 14-133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA—EXTLNÇÀO CONTRATUAL(art. 92, XIX) 
12.1. O contato se axtinguc quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentcs. 
12.2.0 contrato podesercolmo antes de cumpridos as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
acIe fixado, por algum dos motivos previstas; no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, 
assegurados o contnditório e a ampia deresa. 
121.1. Nesta hipótese, aplicam-se tamben os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.1.2. A alteraçio social ou modi!caçAo da flnalidadc ou da estrutura da empresa não erisejaM 
rescisão senão restTingir sua capacidade de conclwr o contrato. 
fl.2.2.l. Se a operação implicar mudança da pessoajurídica contratada, deverá serformalizado termo 
adjtivo para alteração subjetiva. 
123. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.3,1. Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos: 
12.3.2. Relação dos pag.mentosjá efetuados e ainda devidos; 
11.3.3. ladeni2aç&s e multas, 

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRÂ - CASOS OMISSOS (art 92, ifi) 
13.1. Os casos omissos serão decididos polo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas nu 
Lei t 14.133, de 202' e demais normas federais aplicáveis e, subsida,iamenre, sezllndo  as 
disposições contidas na Lei if 8.078, de 1990 .-' Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
principios gerais dos contratos. 

CLÁUSULADCIMA QUARTA—ALTERAÇÕES 
141. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos nus. 124 o seguintes da Lei rl • 
14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se Íizaero necossádos, até o limite de 25% (vinte e cinco porcentra) da valor inicial 
atualizado do contato. 
14.3. As suprtss&s resultantes do acordo celebrado entre as partes contratantes poderio exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do temio de contnto. 
14.4. Registos que não caractetizam alteração de contrato podem ser realizados por simples  apostila, 
dispensada a celebração de tenuo aditivo, na foana do ait 136 da Lei n 14.133, de 2011. 

CLÁUSULA DtCIMAQCIN1Â— DA PUBLICAÇÃO 
15.1, Inoumblr5 à CONTRATANTE providenciar e publicação deste Instrumento nos ternos 
condições previstas na Lei a 14.133/21 
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